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CÉDULA nE PRODUTO RURAL COMLIQUIl)AÇAO FINANCEIRA N" 2212021

Data de Emissão: 15/09/2021 C~Data de Emissão"),

Produto: Milho, Safra 2022/2022 ("Produto').

Quantidade de unidades de medida de produto: 5 '1.607. ,1.4sacas de 60 kg (<<Ouantídnde').

Preço: R$ 50.00 por saca C"Preço do Produto')

Valor de Resgate: RS 2580.357.14 (dois milhões. quinhentos e oitenta mil. trezentos e
cinquenta e sete reais e quatorze centavos) ("Valor de Resl'ate").

l ..óéal de Formação da Lavoura: Fa7.enda E-Ureia J J. de propriedade de Fazenda Estrela

Agropccunrin Ltda., inscrita no CNPJ/MF $Oh o n.<'>12.007 .716/0001 ~08. devidamente

registrada nas matriculas lloS J9.459 c 19.460, do I" Serviço Registrol de NOV~l 'Mulum~MT.

conforme descrito e detalhado riQ croqui identificado no Anexo I desta CPR Financeinl

("im6veis da Lavour\! do Produto" e .'Loca) de Formação da Lavoura").

Condições de Entre~a: não aplicável.

Data de Vencimento: 30/08/2022 ou qualquer data em que for verificado o vencimento
antecipado ou -resgate antecipado desta Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira
(".Data de Vencimento" e <"CPR Financeira", respectivamente).

Local de Emissão: ddade de São Paulo, Estado de São Puulo.

Valor de De.••embolso: o valor a ser p<"1go pela Cre:dora (conforme dcJinido abaixo) por é~m.
CPR Financeir3. confonne estabelecido na Cláu ..<;.ula 1.1 abaixo e~Vnlor de DesembolsQ"),

Dados dos A,,'alistas: não aplicável ("Avalista" e, quando refelidos em cOl'uun10. "Avalistas").

Emitente: SERGIO RAZZAN, brasileiro. càsado. produtor ruml, portador da cat1eira de
identidade 'RG n°. 1560592 SSP/MS, ínscrito no CPF/ME sob o nÓ. 220.207. J39~34,
domicUÜ'tdú na Fazenda Esu"eJa n, Comarca de nova Mutum/MT ("Emitente"). obriga-se ri

pagar, em carúter irrevogável e irrcuàtável, pela emissão da pre~ente CPR Financeira, no~
termos e prazos dispostos nas Cláusulas abaixo e na forma da Lei nO 8.929. de 22 de agosto de
1994, conforme alterada ("<Lein° 8.929") à PLANETA SECURITIZADORA S.A., sociedade
por açôes com sede na cidade, de São Paulo, F_"tadQde São Paulo, na Rua Ministro Jesuíllo

Era o que continha o documento q
cópia arquivada neste Cartório

foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
OfJcial~
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Cardoso. nO ó33. 8° andrlr. conjunto 82. sala I. Vila Novll Conceição. CEP 04544.050. inscrita
no CNPJ sob o nO 07 .587 .384/000'1-30. neste ato represenl;Jda nos lermos de seu E..c;ialutoSocial
C'PI:lI1cln" 011"Crcdom"), ou li sua ordem, em moeda corrente nacionAl, o Valor de Resgate.
ncrescido de eventuais cominaçõcs, nos (ermos c condições abaixo.

1. CARACTERíSTICAS DA CI'R FINANCEIRA.

I. I. N:."iD:ll:l de Emisslio. o Valor de Re.sglllc dcsla CPR Financeiro é de: R$ 2.5R0.3S7,14
(dois milhões. quinhentos c oitenta mil, trezentos e cinquent:. c ~(e (cais c qumol7..c CCllInVOS).

correspondente à n\uhiplicaçl1o da QutUuidnde pelo Preço do P.rodl1lO previstos no preftOlbulo
f1cinl:l.

1.1..1. O Valor de DC5embolso será cnlculndo pelo (n) Valor de Resg.."llc trnzido no vnlor
presenle pcJn tax.tt de remuneração dos CCltiticados de Rccebíveis do Agl'Oncg6cio da 'I. e 2"
Séries da 27. Emissiío dn Planeia. na respecliva proporç-iío de cada série. n serem emitidos no
fOlma do "Termo de SecllIitizaç<io de Crédilos do Agrol1egócio /)il't!I#ficndo.<; £10 J" f! 2i' Séries
da 27"' Emi.,..wj(J de Ccrlijicll(/o,'; de Receh("eis do ARriJllcgódo dn Planeta Securiti4.at1ortlS.A.~'
("CRA", "F.mis~o" c "'Termo de Securilizúc:\Q". 'respcctivnmcllle), considernndo n Inxn de
jul"Os implícil!l nos contralos de opção de compra sohre índicc de laXa média de Depósilos
Intcrfinal1cciros de um din negociados n;] B3 S.A. - Bmsil. Bolsa. Baldio - Balcão B3 eB.:i")
com vencimentos mais pr6ximos ti Data de Vendmento, a serem cclchrúdos no âmbito da
Emis::;1Jo; e (b) reduzido de valor destinado à composiçfio do Fundo de Despesas (confom1e
definido no Termo de Sc-curitiznçilo). confomlc definido e infomlado pela Credorà, parti fnzer
freme ~s dC::;I~"3::;d:l Emis::;!io (confonllc abaixo definido).

1.2. O Emitente obriga-se. na D;]{Ude Vencimel1lo. ti pl'Occdcr no p;]g;]mel1lo integr.d da
prc~cnlc CPR Financeira. mediante o pagamcnto por meio de Trnnsferência EJelrônicn
Disponível (TEO) ou qualquer outro meio de trnn$rerência de recursos imedinlnmente
disponívci$ que venha a ser instituído pelo Bnnco Centml do Bra.••il à Credora, do Valor de
Resgate. na COIlUlEmissfio (abaix.o definida).

1.2.1. O EnlilClltc dc..~dcjá anui e concorda com a vinculação do CPR Finilnecim no::;eRA. n
serem emil idos no::; telnlOS do TC11110de Securitizaçiio e que, p0l13nlo. o pagamento dos valores
devidos no ftmbito desta CPR Finunccirn deverá. a qunlquer tempo. ser efctuado na coma
corrente dc titularidade da Credor;). nO 8663-0, ngêncii.l n° 3391.0. mantida no Bnnco Bmdcsco

("-Conta EJni~~{io").

1.2.2. O Emitente realizam. confonne o coso. n liquidação ou aIllOI1i7.tlç-.fio. total ou parcial. de
qualquer valor devido cm dcc.olTCncia d..'1CPR Financeira antes dn Dom de Vencimento, nos
termos das Cláusulas 3 e 4 nbaixo.

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório. ~ R £,/\..P,C/ AOficial.
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1.2.3" () Emitente. arcará integralmente e individualmente com o ônus inerente ti qualquer
tributo incident.e ou que venha a inç,idír sobre os valores pagos nos tcmH)S da Cláusula 1.2.

1.3. O Emitente desde já anui e con-corda. de forma irrevogável e írret.ra"tável. que o
desembolso. pela Credom. do Valor de Desembolso Somente realizar~se-á mediante (I)
recebimento pc,lo Agente de Formalização (conforme definido no Termo de Securitização), de
uma via original física ou digital negocitívcl da CPR Financeira registrada cm sistemus de
registro e de Jiquídação financeira de ativos devidamente autorizados pelo Banco Central do
Brasil. tal como a B3. nos termos e prazos da Cláusula :12.X abaixo, e das l'Cspectivas Garantias
(abaixo listadas) devida e efetivamente registradas perante o(s) cartório(s) eompetente(s) em
até 22 (vinre é dois) Dias Oteis eont~1dosda celebra~'ão do respectivo instrumento; (ii) emissão
de parecer legal por p~irte do Agente, de Fonnaliz<lçfio (conforme definido no Termo de
Secur,itização), atestando a devida formalização, existência, v;llidade. eficácia e exequibilidade
dos direitos cl'editórios do agroneg6do, consubstanciados pehl presente CPR Finnnce,iras e das
respectívas Garantias. constituídas nos exatos termos. condições, gmus (se aplicável) previstos
no presente instmmento, sem qualquer ónus elou gravame, s.eja judicial ou não. constituído
anteriormente à respectiva g.arantia, ao menos que apmvado previa e exprcs.••amcntc pc-Ia
Cred01tl; (iii) emissão de novn Cédula de Produto Rural com Liquidaçiio Financeira c
respectivas garantidas. acompanhada do parecer jurídico do Agente dc Formalização. quando
da t'Coovaçâo, os quais deverão ser apn::sentados à Crcdom no mesmo prazo pre,vislO no ilCln
(i); c Uv) integralização dos eRA e'CondicõeS para Paga,rt'léjHO do Valor de De~émbolso").

1.4. Destinação dos R~cu.mP..s:O Valor de Desembolso será utiHzado pelo Emitente para a
aquisição de insumos utilizados na produção agrícola c/ou cm maquinál'ios e demais itens
necessários ao exercício de sua atividade de produção rural e de, produção do ,Produto, a ser
conduzida ,no Local de ForOlaçUo da Lavoura. O Emitente desde já anui e concorda. de forma
irrcvogáve'l e irretratável que {}desembolso, peta C ••~dora. do ValQr de Desembolso realizar-
sc-á apt'ls o atendimento de todos os procedimentos definidos nn Cláusula 1.3 acilnn, cujos
recursos serão tnmsferidos. em sua totalidade. pela Credora (i) diretall1entc ao Emitente; ou (ii)
a terceil'o(s), fomecedor(es) de insumos para produção agrú..:olá do Emitente ("Fornecedor';,
POI"sua conta e ordem, mediante solicitação expressa. de dest::mbolso feitn confonne "Termo
de Liberação de Recursos" na forma do Anexo 111desta CPR FinanceiTa~ no qual deverÁ constar
expressamente: (i) o valor do Valor de Desembolso a ser transferido diretamcntc. a c11dn
Fornecedor; (Ii) a conta correllle de titularidade do Fornecedor identifícada~ c (iii) demais dados
c-ínfor:mações de identificação do Fornecedor necessários para ,l efetivaçí10 do desembúlso.
sendo certo que. o "...omprovante da transferência dos recursos ao Fornecedor seJvirá como
instro l11énto de quitação plena c irrevogável de qualquer v;.\lór devido peja Credora <.lOEmüentc
ém funçao da aquisição desta CPR Financeira, não se rcspóns-abiJizundo fi Credora por
eventuais atrasos no desembolso em virlUde da incompletude ou imprecisão dus informações

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando

"'pi, """'''d, "~t, C,rtó,'o.~ j j "', ••./ A000;"
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prestadas pelo Emitente. A dc.<;tinaçãodos recursos aqui prevista devem ser inlegrulmcnte
realiz.lda pelo Emitente at6 ri DàUlde Vencimento.

1.4.1 O Emitente CClmctcrizn-~c como produtor ruml nos lcmlO~ do artigo 165 dá lN RFB nO
971/09 c da Lei n° 11.076/04. sendo que o Emitente está inscrito sob u inscriçuo cstttdunl oe>

1355424051MT.

1.5. Até o pleno nlcndimcnlO dãS Condições p3m Pngnmento do Valor de Desembolso. o
Valor de Desembolso dCSI3CPR Financcirn ficol'1í ,.ctido peln Crcdorn nn Conta Emisslio. Caso
a.o;Condições paro Pagamento ,h..)Valor de Desembolso núo sejnm otendidas nos prmws
c."lipulados no Termo de Securitizaçfin, n Credom deverá, a seu exclusivo critério e
di~ct"icionaricdadc. uliJi7.ar os recursos relidos pnra (i) aquisição de novos L..1Stms (confomle
definido no Termo de Sccul'ili7..nÇ-liO);ou (ii) rcnliznção de olllonJznção cxtroordinárin ou de
I'csg.lte antecipado dos eRA, nos tcrmos previstos no Termo de Securitizaçuo.

1.6. Todos os (CImos c expressões inici:tdo$ cm mnióscu]ns. em ~un fonnn singulnr ou pluml.
utili:7.ndos no 1'J"C.';cmcCPR Finnnccim c nelo IIÜOdefinidos têm o mesmo significndo que lhe.••

sün ntrihurdos no Termo ele Seculilizuçfio.

2. GARANTIAS

2.1. Em garantia no fiel c integrol pagamento de todos c quaisquer valores. principais e
nC~$sórios. incluindo o Vulor de Resgnte e eventuais cncargos incidentes na presente CPR
Finnnccir:.\. bem como iodo c qualquer custo c despesa quc ti O'celom. o AgcllIc Fiduciário do
eRA. os Agentes de Cobmnçn (eonfonne tCnllOS definidos nO Termo de Sccuritiznçfio)
l!lCOn'Dlll c/ou venham H ,incorrer em decorrência de processos, procedimentos e/ali oul.l'us

medicl;-l$ judiciais Oll extrajudiciais, inclusive pOr meio de rilonitornmento do Produto,
necessál"Íns à cobmnçn dn presente CPR Finnnceim ("Valor Gnnmtido'), o Emitente confere
cm fnvor da Cl'cdom as gnnmtins identificadas nus CI~usulas 2.2. 2.3 c 2.4 abuixo ("Gnrnntins
Cpg Fi!laoçcjrn~')~que deverão representar o somnt6rio m(nimo de 140%(cento qUU1'Cnttlpor
cento) do Valor de Resgate da CPR Financeira ("Razão de Ganmlin") <ltên liquidação integral
desta CPR Finunccir"O..

2. J. I. A RílZU{)de Garnntia dc cada CPR Financeira scrti obtida pcla divisüo da soma do VaiaI"
das Garantias. COnfOlnlC definido abaixo. c do Valor de Resgme. devendo ser obscl"ví'lda.
semprc. n porccntagcm ílcima descrita. A CPR Financeirn deverá ser aditnda de fonna tl.refletir
a rccomposiçfio da RáZiio de Garnntin em enso de dcfnsagcm.

2.1.2. Entende-se como Valor dns Gamntias o somat6rio dus gnrantias. de Aliennçfio Fiducifirin
de LflVOUrrl.

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando

,6p. '''lO;'''' ""te C.rtMo.Gfr 't,,4. LA Ofid.1.
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2,2.1. AUcnacãoFiduciária de )-,ayouras~ O Emiténte constitui neste al<) em favordu Credom

Alienação Fiduciál"ia sobre as lavouras conduzidas no Imóvel da Lavoura do Produto, descrito

c detalhado no Anexo ,I,relativos à safm de Milho, Safra 2022/2022, constituída na presente

CPR .Finance,ira nos t.ermos do artigo 8° da Lei n° 8.929 e. naquí.lo que rtão cOlumriá-lo. dos

artigos 1.361 e seguintes do Código Civil. mns desde que o montnnte alienado fiduciariamcntc.

agrcgando~se eventuais penhores existentes. não ultrapasse o .limite de 70% (setenta por cento)

du cl:lpl:lcidade produtiva da lavoura do Produto no respectivo Imóvel dn Lavoura do Produto na

seguinte quantidade de 72.250,00 sacas de 60kg de Milho ('"Quantidade de Unidade de Medida

de Produto Alienado''), sendo que é equivnlent.e a R$ 3.612.500,00 (três milhões. seiscentos e

doze mil e quinhentos reaÜ;) "Alienação Fiduci{lria de Lavouras e Produtos''), Após a colheita,

os Prf){ÍULOsalienados f;Crão armazenados nos locais especificados conforme previsto no Anexo

II.

2.2.2. Em decúITêncÍa da transferênciti da propriedade fiducÍ;.íri.i dos Produtos ai ienadús,
operada nos termos da legislação aplicável vigente. passa a Credora, a partir de.<;tndata. a ser o
exclusivo titular do domínio resolúvel e da posse índireta dos Produtos alienados pela Credorn.

2.2.3. À presente Alienação Fiduciária de Lavouras e Produtos será aplicado -odisposto nos
artigo 1.438 e seguintes do Código CiviL de modo que abmngcrá toda a cadeia produtiva. desde
a lavoura pendente ou em via de formação até o Produto colhido, extinguindo-se com o
pagamento pelo Emitente dos valores devidos sob esta CPR Financeira nas condições c no
prazo previsto 110 preâmbulo acima. ticando certo. entretanto. que, em caso de inadimp1emento
de tal obrigação. a presente garantia :se estenderá a qualquer quantidade de subproduto
originado do beneficiamento do Produto alienado. que o Emitente eJou Avalistns venham a se,}'
proprietários, a qualquer tempo, ainda que fora df)S tírnitcSó das áreas indicadas no item 2."

acima.

2.2.4. O Produto alienado somente poderá ser colhido com expressa anuência da Credora. No

prazo m{lXimo de 48 (quarenta c oito) horas c,orridafi dt) coJheita da lavoura. () Produto alienado

deverá ser depositado pejo Emitente nos armazém, lOCtúiztldos na CA RGILL: ROD MT 235

km 97. Zona Rural. CEP 78453~OOO,Santa Rita do Trivelato-MT; CV ALE: ROD 'MT 235 km

112, Zona Rural, Lote J O. CEP 78453-000, Santa Rita do Tdvclato~MT e MANO JULIO:

Loteamento projeto de coloni7.açâo Pacúvall, SIN, Zona Rural, Lote 27, CEP 78453-000, Santa

Rita do Trivelmo-,MT ('~Armazéns"), cabendo ainda ao Emítcnte c Avalista fornecerem à

Credora cvidêncin suficiente. a critétio exclusivo da Credora, do cumprimento desta obrigação,

sob pena de inadimplemcl1to das condiç[lC-'>previstas nesta CPR Fimmccínl.

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
oopl•• ~"'~d. "MI. C.rtó"oCJ(t •• )/V." / AOfid.1
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2.2.4.1. o Emitente pcnnrlnecem nn pos,<,c,imediata do 'Produto objeto da Alienaçüo Fiduciária
de UlvouroS c Produto conslituídu. que é cultivado no ImóveJ du L..'woura do Produto. sendo
que o Emitente. fica desde j:Sindicndo como fiel depositário do Produto m(i fi quitnçfio inlcgml
dn presente O)R Financeiro ou entrega do Produ 10 óhjclo da Alicnnção Fiduciárin de I..llvoums
c Produto constituída. observado () disposto nas CláusuláS 3. .1. item (x) e 9.1. item (viii), de
modo que o Emitente nssin:l O presente instrumento também na qualidade de fie) depositário.
nos lermos do parágrafo .1<>do artigo 7<>da 'Lei n<' 8.929. dcclanmdo. aindn. ex.pressamente
aceitar c ~Issumir lal ohrignçüú. responsnhilizundo-se por lodos os riscos c sujciiundo-se os
com inações impostas no lic1 deposilário.

2.2.4.2. O Emitente. nu qualidadc de fiel deposilil,riO. concorda c Se compromete a, noS temlOS
c limites da lcgislaçno aplicável:

(i) empregar. nu guarda dos bens. fi diligencia exigida por sua nature?.a. zelando por sua
intcgl'idt\de c pela cOllscrvaç50 de seu esmdo aferido;

(ii) comunicar n C1"cdol"Ut(••do e qualquer futo que possa prejudicar a integridade e!QU estado
de conscrvaçi1o dos Produtos ohjclndn Alienação Fiduciá.-ia de L::..vourase Produto constitufdn.
imcdintnlllcntc após sua ocon'êncin: e

(iii) entregnr à Crcdom. ou a qualquer ouU"tl pessoa expressamente designada pela Credom.
OProdutos alienados. nocnso dn c",ccuçlio da presenle gtirol\tio. c/ou venda privada dos Produtos
objcto da Alicnaçü<>Fiducióriu de Luvoums e Produto constitufdn. cu~o aplicúvel. de acordo
com CSlein~trumcnto.

2.2.5. O Emitente nss\lmc re:-:;ponsnbilidnde integral pela obscrvnnciEIde todos os deveres e
obrigações rclncionndo~ i\ conservação dos Produtos alienados. nos temlOS c limites da
Icgishl\~;1o aplicáveL

2.2~6. O Emitente arcará e reembolsam a Crcdorn por todol' os custos e despcsas relacionados
i\ munutençiio dos P'rodutos nlicnodos, inclusive. mas sem limitnçno, os custos rel:\cionados à
sua conservaç1io (incluindo seguro). I:lXl1l:', impostos ou ldhutos de qunlquer nntUl"C1'.l1

cventunlmellle incidentes.

2.2.7. A prcSClllc Aliennçfio Fiduciário de l..uvourlls c. .Produtos nbrnngc todo n cadeia
produtiv .•, dos. Produtos. sendo o Emitente responsável por sua guarda c conservtlçiio nté o
intcgml ndimplernento do Valol" Garunlido. Nos IcmlOS do ~2<>,do urtigo 8". da Lei nO 8.929/94,
O vínculo reul dCCQJTCnle dn presente nlicnnç..<io IiduciMin se transferim 1:lU10mnticnmcntc fi
qualquer produto ou subproduto decorrente do processo de beneficiamento ou trnnsfomlaÇnO

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório. Oficial.
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2.2.8. O Emitente obriga-se. perante a Crcdorn. de modo irrevogável c irretmtávcl, até a Dat..'1
de Vencimento desta CPR Financeíra <1:

(i) fazer com que a propdedade fiduciária dos Produtos alienados, constituída por meio
deste instrumento. conste de todo e qualquer documento comprobatório de sua propriedade
dos, conforme aplícável;

(ii) não alienar. onerar, ()ll de qualquer maneira dispor. t.ra11.'loferir Ou ceder os Produtos
alienados, sem o prévio consentimento. por escl"Íto, da Credora;

(iii) manter os Produtos alienados: em perfeito estado de conservação c uso (.admitidas
possive,i" variações .naturais decorrentes do lapso de tempo de acondicionamento)~ e

2.3. Caso o Emitente não constitua c formaHzc as: Garantins CPR Financeiras no prazo
previsto no item 2.5 ncima. incidirilo, a partir de tal daú'\ até ti data da efetiva consr.ituiçlio e
fOlTIlalização, multa morntória de 2% (dois por cento) e juros de mora de I% (um por cento)
ao mês. pro rata temporis. ambos ,incidentes sobre o Valor de Resgate ou seu saldo devedor
independentemente de aviso. notificnçüo ou interpelação judicial ou extrajudiciaL sendo certo
que os recursos decorrentes dos pagamentos previstos nC&1eitem sérão destinados à Credora e
pagos na Conta Emissão. devendo ser destinados Patriroônio Separado c ul.i]jzados conforme
termos e condições a serem previstos no Tctmo de Secorítização.

2.3.1. Para fins deste documento. considero-se "Dia Útil" qualquer dia que não seja sábado.
domingo ou dia doclnrado como feriado nacional no .Brasil.

2.4. No exercício de seus direitos e recursos em decorrência desta CPR Financeira. e dt:Is.
Garantias CPR Financeiras, a Credora poder~1executar todas e quaisquer garantias concedidas.
simultane.'lmente.ou em qualquer ordem sem que com is~o pl'cjudiquc qualquer direito ou
possibilidade de exercê-lo no futuro, até a quitação integral do Valor Garantido.

2.4.1. 'Em função das gnrantias acima. o Emitente obriga-se a constituir c formalizar os
scgu:intes registros: desta CPR Financeira no cal1ório de regisfl"o de útulos c documentos do
domidlio do Emitente, na hip6tese da constinúçuo Alienação Fiduciária de L'wouras c
Produto. nos termos da Cláusula 1'l.7 abaixo em até 22 (vinte e dois) dias lítejs contados da
presente data. Caso () Emitente não constit'ua as Garantias CPR Financeiras previstas nos itens
acíma e noS'prazos aqui previstos. será facultado à Credora fi constituição das Garantias CPR
Financeiras. a qual ,nCt~desde já .investida dos poderes ne;:.'essários para tanto, cujos g<1St.ospor
ela incotTidos serão somados nos encargos de mora previstos na Cláusula 2.6 abaixo. e os quais.

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
oopl,'~"I"d, "~t, C'rtó'IO.~ W A, ,,--' A0,'.',1.
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cm conjullto. sel"fiodedm'jdos do próximo desembolso. nos lermos do item 2.ó abaixo ou t"crão
cobrados do Emitente nfi forma dn lcgislnçrio cm \~igor. ao exclwtivo critério da Credom. O
prodUh) dos custos c enc.."1rgos previstos nCSlaCláusula 2.5 c na Cláusula 2.6 abaixo recebidos
pela Credora scr6 destinado h Conta Emissí\o. n tftulo de reembolso de despesas cJou
indcni7 ..açfio. conforme o caso.

2.5. Ao exclusivo critério da Credom. essa poderá ndquirir novas cédulas de produ 10 rufai
financeira de cmissüo do Emitente ainda que IlCndcntc a constituição das Gmnnlias CPR

Finunceiras aqui prcv,islas. Neste CáSO.o vnlor dos encargos devidos pelo Emiicntc i\ Credora,
confonne o caso, poderá ser compensado, na forma da Icgislaç:io em vigor, com Ovalor a ser
pago pela Credora ao Emitente 1111 nqtli~iç;10 tia nova céduln.

2.6. EI11 caso de. sentençn jlldicinl condenat6ria trnnsitadn em jlllgndo ou scntençn arbitral
definitiva ou emissilo de laudo arbitrnl definitivo. cm sede de arresto. 5CqucStro ou penhora que
aCCln'ctem ou possam f1CillTctnl'fi dCleriornçi'io das Garantias CPR Financeiros. as mesmas
dcvcrfio ser substitufdllS peJoEmitcnte.

2.9.1. A substituiçiio prevista no item 2.8 acima deverti.ser re;.li7.tldiipeJo Emitente em até 22
(vinte e dois) Dias 'úteis do recebimento. pelo Erililen1e. de notificnçfio da Credora ne."lte

sentido.

3. VENCIMENTO ANTECIPADO

3.:1. Obsclvados os cVCl11uais pmzos de cum aplicáveis. :l ocon.encin de quaisquer dos
eventos indicados ne.<;tú.CI:tusuln 3.1 acarretam, a exclusivo critério dn Crcdorn. O vencimento
antecipado automático da presente CPR Fintlllceirn. independentemente de qunlquer aviso
cxtrnjudici:"lJ. interpelação judicial, ou notificação prévia ao Emitente, tornando-se
imedintl1nle.nle exigível Uobrignçfio de pagamento do Vnlor de Resgnte e demais cominnçõcs
npurndns nlé n dtlln de cfeliv('l pngmncnio:

(I) intldimplemento. pelo Emitente, ou pc'los Avalistas. conforme, o caso. de
qualquer obrigação pccuniftlin prevista I1cS1n CPR Finnnécirn. não !'ami.docm I (um)
Dia \Ítil contado da dnla cm que ti ohl'ignçiio deveria ICI.sido cumpl"idn;

(ii) inndimplemento. pelo Emitente. ou pelos Avalistas. conforme. o caso. de
qunlqucr obrigação não pccunitiria prevista nesta CPR Fin;.mccirn e demais cédulas de
pl"Oduto rural fillanceirns de sua emissão em favor da Cl'edora não sanado no prazo de

curÚ.especJfico :\plicável ao evento ocon.ido ou no pra7.o de eum de 5 (cinco) Dias Úteis
contndos do recebimento. pc'lo Emitente. de comunicação cscritn da Credora
informnndo-o da ocorrência do TC$IX"_ctivoevento - caso nüo hajn prazo de cura

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
,óp" ,",o,,,,, ""Ie C,rt6<l0. CJfr 1!."e1./AOfld,l. .
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especifico expressamente previsto. na qual o vencimento antecipado será dcçiarado i.l

exclusivo critério da Credom, sem prejuízo de incorrer na multa descrita nu Cláusula
2.6 acima contada a parti!' dá data do referido inadimplemento~

(lU) cm caso de Emitente pessoa jurídica. requetimento de autofalência, decretação
da falência, requedmcnto de falência do Emitente e/ou de qualquer empresa de seu
grupo, não elidido no prnzo legal, ou pedido de recuperação judicial ou extrajudic.ial do
Emitente e/ou de qU.<1Jquer ernpresa de s.eu grupo e em Caso de Emitente pe~soa ((slca.
declaração judicial de insolvência civil do Emitente e/ou de requerimento de
lHllOfalência, decretação da falência, requerimer'llo de falência de suus controladas nfio
elidido no prazo legal, ou o pedido de reéuperaçãojudícial ou extrajudicial de qualquer.
de suns eonll"oladas e/ou ainda, recupentçfío judicial ou extrajudicial, tratando~se de.
produtor rural;

(iv) a prestação de quaisquer declurações ou garantias imprecisas, falsas ou
incon'ehls. inclusive, mas não limit •.ldàs às dispostas na Cláusula 8, e desde que H

J'eferida imprecisão não seja sanad •.l cJou apresentada justificativa fUltisfatória. a
exc!usivocritério da Credora, em <llé 10 (dez) Dins llteis ,,'ontados do recebimento, pelo

Emitente, de comunicação e."Crita da Credora informando-o da verificação do
respectivo evento;

(v) não manutenção da validade, eficácia e exequibiJidadc das Gur.mtias CPR
Financeiras. não sanadà no prazo de 10 (dez) Dias Úteis c-antados do recebimento. pelo
Emitente. de comunicaç,..ão cscr.iw da Credúrü informando-o da vcríficação do
respecl!VO evento~

(vi) inadimplemenlo ou vencimento antecipado elou ocorrência de qualquer evento
ou o não cumprimento de qualquer obrigação financeira do Emitente e/ou de $U<~S

conu'oladoras. controladas, sociedades sob controle comum e/ou coligadas, conforrne
aplicável. cujo valor principal, individual ou agregado. seja i&'1.lalou supcJior a
R$500,OOú,OO(quinhentos mil reais) ou o equivalente cm outras moedas. de$de que tal
inadimplemcnto não seja snnado dentro dos prnzos previstos nos respectivos
instrumentos, caso aplicáveis, ..••c houver comprovad~mente cno ou nlá~féde terceiros;
ou se seus efeitos forem suspensos cm jufzo;

(vii) não cumprimento de qualquer decis:.l0 judicial transitada em julgado. decisão
àdministrntiva de entidade regulalória. não passfveis de recurso. ou decisão arbitral
definiiivtl Ou procedimento assemelhàdo de caniterdefinitivo COntrao Emitente ou suas
controladoras, controladas. socledades sob conu'ole comum e/ou coligadas, cujo valor
principal, individual ou agregado, seja igualou superior a R$SO(tOOO,OO (quinhentos

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando

ropi, "q"i"d,"~re C,"',io.CIft"" ic.'" / A9-'0;".
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(viii) cm cnso de Emitente pc.~~Qajurfdica.alleraçflo ou modificnç.i'io doobjcló social
do Emitente que altcre substàncinlrncntc seu mma de negócios ntunlrncntc. explorado. e
cm cnso de Emitente pcsson física ullcraçiio ou modificnçilo do ràmo de negócios
munimente explorado pelo Emitente. cm qualquer hipótese sem a prévit, onuêncin. por
escrito. da Credora:

(Ix) inlcll"Upçfio das nti •••idade..e;do Emitcmc por pra7.0 superior n 15 (quin"..e) dias

determinada por ordem judicinl ou qualquer OUI)"<lautoridade competente;

(x) caso as Ganmtjus CPR Finnnceira deixem de representar a Ra7.iiode Garantiu, e
não rejo rCéomp0i;tn dentro do pmzo previsto no Clúusula 2.9. I ncima:

(xi) coso haja o venda do Produto pom terceiros scm que ocorru o pagamento des(O
CPR Finnnecirn com a eon~qllcnte Iibcrl1çIiodos Gnrnntins CPR Financeiro:

(xii) inobsen'üncia e infringCncin pelo Emitente das obrignçõcs e..••labelecidas pela
legislação socioambienlftl c de smídc e segurança do trabalho, lois como combme llO

Lraha'lho infantil c 110tmbalho cscrnvo. bem como :l crime contra o meio mnbicntc c/ou
cxistl!'.ncinde restrições cadastrais. mas não se Iimilando no Cadastro de I1mpl'cgndorcs
que tcnham mantido trabulhadores em condições análogas às de esernvo conforme
definidas nu Porlmia do Minist6Jio do Trabalho e Emprego nO 2, de :12 de maio de 20) ):

(xiii) inobscrv:1nciü e infringl:!ncia pelo .Emilentc das obrigações eS1abclccid~s por
qualquer lei ou regra de anli.suborno ou nnticorl1lpçfio oplicfivel. incluindo. mns não se
Iimitnndo: (i) fi Ici nnticornapção brnsileirn (Lei n<'l12.84(/13): (ii) os crimes contra a
Administmçiio Pliblicll brnsileira e estrnngeira dispostos no Código Penal Brasileiro
(Dccreto-Lei n° 2.848/1940). (iii) os cJimes de cl)rropçlio previstos na Lei de Licituçõc!{
Bmsileira (Lei nO 8.666/93): (iv) <lLei Eleitoral (Lei na 9.504/1997); (v) u Lei dos
Partidos Po1fticos (Lei na 9.0961,1995); (vi) n lei nnticorrupçIio dos 'E.slndos 'Unidos de
1977 c aditamentos posteriores. conhecida como U.S. Fordgu Corrupt Pract;cc,', Act
(FCPA): c (vii) a lei onticon-upçüo do Reino Unido de 2010, conhecida como U.K.
Bribery Acl (UKBA):

(xiv) caso scjn const3tado. n qunlqucr momento. Olé a Dnta de Vencimento, n
existência c/ou consl.ituiçiio de (Iunisquer l\nus. grnvomes. dúvidas. dívidas. reslrições.
impostos em alraso. hipotecas legais ou convencionais. nliennçuo nduci:1.ria. reservll de
domínio. penhoras. nçõcs ou quaisquer outros direilos Ou obrigações sobrc o c/ou
Gnmntjas ePR Fjnanceiras, não nulorizados prévia e expressamente pela Credorn; c

Era o que continha o documento que
cópia arquivada neste Cartório.

foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
'A Oficial.
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(xv) C•.ISQ o produto detivamente cuWvado pelo Emitente, não seja equiva'lente ao
Produto lüdkndo neste instrumento como objeto da Alienação Fidudária de Lavouras
c Produto. cxceto nos casos cm que o Emitente, do prazo de 10 (dez) dias contados da
substituição do produto cultivado. realize fi cfetiva substituição do objcto da Alienação
Hduciúria de Làvourns e Produto.

3.2, Na.hipótese de 0(,.011'ênc1ado vencimento antecipado desta CPR Fimi.nceira. observado
o disposto na CláusuJa 3.1 acima. o Emitente obriga-se a cfctuar o pagamento do Vnlor de
Resgnte em até 2 (dois) Dias (heis contado d<l dma de recebimento, pelo Emitel1le, de
comunicação escrita; ,inclusive enviada por correio elelJúnico (e~mail)da rt.-de mundial de
comput<tdores (interne!). enc,\minhada peJa Credonl comunicandoMo da dedaraçã.o do
,'encimcnto antecipado.

3.3. Caberá ao Emitente c,otllunicar à Credora ou ao seu sucessor. conforme o caso. a
ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado previsto nas alíneas ~'(íii)"ti
"(xiv)" da Cláusula 3.1 acima no pm7.o máxinlo de 24 (vin1e e quatro) horas contadas. da
oçorrência da hipót.ese de vencimento antecipado. cujo p<lgamcnto do Valor de Resgate. na
forma da Oál1suln 3.2 acima. deverá ser feito em <lté 2 (dois) Dias Úteis Cóntados do envio da
comunicação de que trata eSk' Cláusuhl 3.3 à Credora ou ao seu sucessor, confolme {)caso.

3.4. Sem prcjufzo do disposto na Cláusula 3.3 acima, caso a Credora tome conhecimento da
ocorrêncin de uma das hip6teses de vencimento antecipndo antes da sua comunicação pelQ
Emitente. a erc.dom deverá ou poderá. conforme o caso. considernr o vencimento antecipado
da presente CPR Financeira, observados os procedimentos para comunicação ao Emitente e
prazo pnnl pa.gamento do VaJor de .Resgate previsto na Cláusula 3.2.

4. AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA E RESGATE ANTECIPADO

4.1. A CPR Financeira será automaticamente amOltiz•.lda extraordinariamente ou resgatada
antecipadamente, conforme o caso, na hipótese de pagamento antecipado total ou parcial pelo
Emitente do Valor de Resgate. acrescido dos demais encargos que venham a ser devidos pelo
Emitente em dc(."orrênc,iada presente CPR Financeira.

4.2. A CPR Fimmccinl deverá ser amortizada extmol'dinílriumente ou resgalada
anteeipadamenlf'_, conforme o caso. a exclusivo critério da Credora. inclus.ive. na hipótese de a
Razão de Garantia não ser observada pelo E1Uitent~ no limite necessário PUl'tl promover o
reenquadramento da Razão de Garantia. obscrvado o prazo paro. substituição e recompüsÍçü()
da garantia previsto na CJ::iusula 2.9.1 acima.

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando

ropl,"",",d, ""te C,rt6'o. 0ffA I ~6 , 6./ AOfi,'"
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4.3. Caso O Emitente deseje cfctlwr o pré-pagamento desta CPR Finnnceiro nos tennos da
Clnwmln acima. este poderá ter direito n um desconto fi ser determinado e concedido pela
Crt~dom nó lllomentO da renovação do voluOle de recursos pnrn aquisiçãO de insumo~ ou

rcadequaçõcs socioambicntnis. confonnc o caso, pum us safras subsequentes. considcmndo n
potcncjal rentabilidade Obtida pela Crcdoru pum. os recursos rcccbjdos à época da renovação.
sendo certo que rcferido desconto nno podem. nfctur as obrigações e n cnpticidadc de pt.samento
da Crcdoru pcrnntc os titulares de eRA.

5. CUSTÓ J)]A

5. J. Uma via origimil fisica. digital ou c$crituml- conforme o CDSO - desta CPR Financeira
ficartl sob o cus'6dio do VÓRTX I)ISTRIBUII)ORA OE TfTULOS E VALORES
MOBI •..•IÁRIOS J.JTOA .. instituiçílo financeira com :-;edena çidnde de São Paulo. Estado de
São Paulo. na Rua Gilberto Snbino. 215.40 Andar Pinheiros. CEP 05425-020. inserha no
CNPJ/ME sob ,) n° 22.610.500/0001-88 ("CusloditulIC'j até. a datn de Jiquidaçfio imegrol destQ

CPR Fillnllccirn, nos lermos e para os efeitos dos lIrtigos 627 c !'Cguintes elo Código Civil.

6. MULTA E .JUROS MORATÓRIOS

6. 'I. C'lSOo Emhente nfio cfelue o ptlgnmel1to de qualquer vfllor devido nos lClnlOS desta
CPR Financeira em 31é 15 dias da dnta de vencimento ou qualquer dllta em que for vCJificndo
O vencimento antecipado na forma prevista ncst3 CPR Financeirn. incidirão. da data de
vencimcnto até u dmo de seu efetivo pngumenlo. multa mOJ1lt6riade 2% (dois por cento). juros
de mora dc J % (um por cento) 110 mês. pro rata fempori.\'.•1mbos incidentes sobre as quantias
cm liberto cm dccorrenciu destn CPR Finunccirn. independcntemente de llviso. notificnçüo ou

interpelnçi'io judicirll ou eXlmjudicinl e eorreçiio monelária. calculada pela variação do fndice

GemI de PI-eÇOS - Mercttdo ("JGP-M"). divulgado pelá Fundaçllo Getúlio Vargas. respeitada a
menor periodicidade definidn por lei. sendo certo que os recursos decorrente$ dos pagamentos
p.'cvistos neste itcm serão destinados à Credora e pagos na Conta Emissílo. devendo ser
destinados ao Patrim6nio Separado e \.Itilizados confOlnle tenHOSe cnndiçõcs fi serem previsto~
no Termo de Securitiznção.

6.1.1. Cn~o o índice lllcl1cionndo acima seja extinto ou deixe de ser divulgado. será utili7.ndo

o índice que n lei vier n esl[lbclccer como subStituto c nn fallft de índice substituto o Jndice
Nacional de Preços no Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Bmsileiro de

Ocogrufiu e E..••tntístic;:1-1BOE.

6.2. VCli'icllcla qualquer hipótese de inndimplemento por parte do Emitentc das obrigações
desta CPR Financeira. decorrente do vencimento ou qualquer cinta em que for verificado o
vCllcilll.ClltO fllltecipodo ou resgate (lnlccipado podcl'fi fi Cn~doropromo\'cr "execuç:Ro por

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório. ~bA e.4.."cb< ..IA Oficial.
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quantia certa" destu. CPR Financeiro. nos termos dos artigos 824 e seguintes da Lei nO .13.105.,
de 16 de março de 2015, conforme aHel'ada (''C6digo de Proce.sso Civil"), bem como quaisquer
outms procedimentos preparatórios ou assecuratódos ü execuçuo. nos termos previstos Ji()

diploma legal aplicável.

6.3. As obrigações previstas tios itens acima, com cxccção apenas das perdas e danos, são
desde logo reputadas pc,lo Emitente como líquidas, certas ecxigívcis nas respectivas hipóteses.
constituindo es.ta.CPR Financeira título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784. lU,
do Código de Pro(.~sso Civil. nos tennos pn,-vistos no diploma legal aplicável.

7. CF.sSÃO.E TRANSFERítNCIA

7.1. A Credora poderá, a seu exclusivo critério. endossar mediante endosso completo, ceder
ou tr.:msfcrir, no todo ou cm parte, est<, CPR Financeira eJou os direitos dela oriundos, incluindo
aqueles derivado,.,. das Garantias CPR Fina.nceiras. sem necc-ssidade de anuência do Emitente
e/ou dos Avalistas. eas{) cm que () cndossatário. cessionário ou S\lC,cssor desta CPR FinUlH."cira
f>eráautomaticamente denominado "Credor". de pleno direito, indcpcndcnterncntc de quaJquC-f
outra formalidade, desde que refclido(a) endosso, cessão ou trãnsferênci.l seja fcito(a) no
[lrnbito da Emiss..;o. permanecendo o Custodiante dcpo .•.•itário da CPR .Financeira e dós demais
documentos a ela atrelados.

7.2. O Emitente não poderá ceder ou transferir quaisquer de suas obrigações descritAs nesta
CPR Financeira elou nas Garantias CPR ,Financeiras sem à prévia autorização por escrito da
Credora.

8. DECLARAÇÕES

8..1. Sem prejuízo de outras declarações feitas no âmbito desta CPR Financeira, para todos.
os fins de direito. o Emitente, declara à Credora que:

(I) em caso de Emitente pessoa jurídica, é uma sociedade devidamente organi7..nda,
constitu(da e cxisteiltc de aCordo com as leis brasileiras e voltada à produção do Produto.
portanto, dev.idamente autorizndo a emitjr esta CPR Financeira;

(ii) COmprééilde que a presente CPR Financeira compõe o lastro da Emissão e que
está v.inculada aos tennos e cláusulas dispostos no Termo de Secutitização, obrigando
o Emitente inclusive nas condições de Renovação do lastro, conforme estabelecido no
"enno de Securitizuçiio;

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando

"'P;",,";~dao"t' C,"Mo. ~'4,M" L A00""
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(iii) esln devidamente nutorizado c obteve lC)d<'ls as licençns C autorizações

nece..••~"il"ins n elllis~ão destn CPR Finanoeil'tl. u fúnnnli7 ..tlçflo dilS Garantias CPR
Finnnccirns c no cumprimento de suas obdgaçóes aqui -previstas. tendo sido sm,isfeitos
todos os requisitos legais c. cm caso de Emitente pes,soajurídica. socictfirios necessários
pum l.nnto;

(h') os procuradores que assinam CSt3C.PR Fin:'méciru. Sé nplic~vcl. bem como os
documentos referentes às Gunuui:ls CPR Financeiras. tem poderes. inclusive l'Ocicuírios
no CllSO de Emilcnlc pessoa jurrdicn. e/ou delcgndos plim nssumir. em seu nome. ns

obl;gações ora eslllbclecidns e. !.;cndc.Olilnd,uários. tiveram os poderes legitimnmeme
outorgados. esmndo os respectivos manelatos cm pleno vigor;

(,.) a celebmção desta CPR Fimll1ccira. bem como a fonnnl.iznção das Gamntins CPR
FilHulccirns c o cumprimento de suas respectivas obrignçôcs não infringem ou
conlJ'tu'inm. soh qualquer llspecto. (ti) qualquer C()llIrmo ou doc.l1J11cntono ql1nl o
Emitente seja pune ou pelo qual quaisquer ele seus bens c propricdndcs estejam
vinculndos. nem irá rcsullm" cm (I) vencimento antecipado de qualquer obrignção
estabelecida em qunlquer destes contr<llClS ou in.!'tmmcnlos (2) criaçuo de qunlquer ônus

sobre qua'lquer atjvo ou bem do Emitente. CXCC10pelns Gllrnnlias CPR Finllnceims. ou
(3) rescisúo de qualquer desse..'"contrmos ou instrumentos: (h) qurdqucr Jei. decreto ou
regulamento a que o Emitente ou quaisqucr de seus bens c propriedndcs estejam sujeitos;
ou (e) qU11.Iquerordem. dccisão ou sentença ndminist.mtiva. judicial ou arbÍlml que nfctc
o Emitente ou quaisquer de seus bens e propriedades:

(,'i) tcm plena ciênciu c concordo' integralmente com os lermos c ti.!' condiçõcs desta

CPR Finnnceim e da AJicnaçüo Fiducitirin de L-a",oun:l~ e Produto constituída. inclusive

com a forma de cálculo de scu vnlor. que foi tl(.~ordtldo por livre vontade entre o Emitente
e o Credonl. em observlll1cin no princípio do bon-fé. bem como do termo de adcsí10
celehrado cnlrc li Credora c o Emitente. estabelecendo os tennos e condições rclt1tivos

a ambas tiS partes na Emissi\o:

(vii) tem lodns tiS aulo!izações e licenças (inclusive ambientais e trnb •...llhi~tas)

relevantes exigidas pclus uUloridndcs fedcrnis. c.."'tndunis e municipais pam o exercício

de Sllns l1tividades. sendo todns elas válidas. bem como o Emitente nfio se envolve em

quaisquer illividndes que contrariem. no todo ou em pm1e. os m1igos 3° n 6° da
()eclamçüo Universal dos Direitos do Iiomem da Orgnni7.nçiio d"s Nações Unidas

(ONU):

(viU) está cumprindo ns leis. regulamcntos. nonnns ndministrntivns c detCnllinnçõcs
dos 61"SrlOSgovcrnfllllcntllis. 3ularquias ou tribunais. nplicá\'cis à condução de seus

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório. ~A R.. 4,/\ t <\o. LA Oficial ..
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negócios, inclusive, com o disposto na lcgísla~~50cm vigor pertinente ao meio ambiente,
à legislaçfio trabalhista e à legislação tlibut{uia aplic.íveis. sem miliz.lf trabalho infantil
ou escravo para 11realização de suas ativirnldes;

(bd não está 'infringindo ou deixando de observar as obrigações estabelecidas por
qualquer lei ou regra de anti-suborno ou anticorrupção aplicável, incluindo, mas não se
limitando: (I) a lei anticorrupção brasileira (Le,í n" 12.846/13); (ii) os crimes contra a
Administmção Pública brasile,ím e estmngeirn dispostos no Código Penal Brasileiro
(Decreto-Lei n° 2.848/1940). (iii) os crimes de corrupção previstol'; na Lei de Licitações
.Brasile.ira (Lei n'" "8.666/93); (iv) a Lei Eleitoral (Lei n'" 9.504/1997); (v) ~~I....eídos
Partidos .Pol'fticü$ (l ..ei nU 9.096/1995); (vi) a lei anticorropçfío dos E!:,tados Unidos de,
1977 e aditamenlos posteriores. conhecida como USo Forcign Corrupt Practices Act
(FCPA); c (vii) a lei anticorrupçiío do Reino Unido de 2010. conhecida como U.K.
Bribery Act (UKBA);

(x) todas a~ illfürmações prestadas pelo Emit.ente no âmbito da Emissão são
verdadeiras, COrL,:;istcnte..,,>.precisas. corretas c suficiente: •• permitindo aos investidoh.~
dos eRA uma tomada de decisão ,fund~mJenf.J.l(1a a r"espeito dü Emissão;

(xi) não existem açõcs pessoaís ou reais. seja de naturezt\ comercia'!. fiscal.
trabalhista, instituídas contrá si ou seus bc.ns. em qualquer tribunal do Brasil ou no
exterior. que afetem o cumprimento de suas obrigações no âmbito da Emissão.
especia"lmente em relação a esta CPR Financeira;

(xU) não empreg~l menor âté ,18 (dezoito) anos, inclusive menor aprendiz, em k.çnis
prejudiciais a sua formação. ao Seu desenvolvimento ffsico. psíquico, moral e, soeiul,
bem como em locais c serviços perigosos ou insalubres, em horários que não permitam
a frequência à escola e, ainda, em horário noturno, considerando este o período
compreendido entl<C as 22h e 5h:

(xlii) esta CPR Financeira constitui uma obrigaçâo legal, válida e vinculativn do
EmHe.fite. exequível de acordo com os seus termos e condições e [cm plena ciência e
concorda inte.gmlmente com os [ermo~ e a~ condições desta CPR Financeira e das
Garantias CPR Financeiras, inclusive com o Valor de Resgate., que foi iilcordado por
Iiwc vontade entre o Emitente e ti Credora. eru obsérvânciü. nó pdücípió da b()~\-fé~

(xiv) em caso de Emitente pe..••soa jurfdica. não teve sua falência ou 'in:mlvência
requeridu ou decretada até fi re.'>pectiva dmn, tampouco está elU processo de recuperação
judicial e/ou extrajudicial c, em caso de Emitente pessoa física, não teve sua insolvência

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório. Y-frA Q R.. AL"m LA Oficial.
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civil decrel.ula c cm :unhos os cnsos nfio llpre~el1lnqualquer obJigução vencida e não
paga pernnte os Fornecedores;

(xv) n Alicnoçi1o Fiduciória de Lnvourns e Produto constitufdn nlio ultrnpnssa o limite
de 70% (setenta por cento) do capncidndc produtiva da Invourn do Produto no respectivo

1Jn6vcl da Lavoura do Produto:

(X"!) o Produto objcto do Aliennçfio Fiducitírili de Ltwourns c Produto não sOo

csscllciuis às suas ulividndes produlivns. eis que (i) possui(cm) outros bens c direitos.
bem como possui(crn) outnu; lavourns de produtos com flS mesmas carnlcrístic8S do
PrcJdulo objcto da CPR c das respectivas glu1inlia~, em volUmes suficicntcs~ (ii) tais bens
n:io possucm nnturezn de bens de cllpitnl; (iii) tai~ bens s:10 facilmcnte substituívcis P0l"
outro~ bens qUI:: comp,cl1l seu pntrimônio: e (iv) tais bem; não rcprcscnmm volume
significativo de sua produç:lo, de modo que a constituiçflo dn Alicnaçfio Fiduciárin de
Luvouras e Produto e o cxel'cfcio de qunisqucl' direitos peJa Cnxiol'a em caso de
execução dn gnrantin, nlio inviabiliz.al'oo nem dificultarão excessivamente 11

continuidndc de suo!' atividnde.<;produtivas: e

(x\'ii) o Emitente tcm eapac.idllde de realjzul' n Í1l1cgml desiinuçüo dos recursos
oriundos destn CPR 'Financcirn fiti: ii Data de Vencimento, nos lermos da Cl:1usulu :1.4,
desta CPR Financeira. tcndo cm V.iSlà que O vflJor obtido por CSHI CPR Financeiro
repl'c.~cnta o equivalente n '100% dos vnlore.c: necessários pnrn conduçiio da Invouro no
LOCtllde Formação dn Lavount, c.onfonnc custOs cstimndos pelo cmitcnlc com base em
sun expcl"iêncin cm safras antcriores.

8.2. O Emitente obrign-sc II comuniCM li Crcdom, imediatamentc e por escrito, caso
qualqucl' dtls declamçõcs :lcinHIdcixe de ser Ycrdndcim ou fidedignn, fi qualqucr momento c
por qualquer mOlivo, nlé fi Data de Vencimento.

9. OBRIGAÇÕES DO EMITENTE

9. I. Sem prejuízo dns obrigt't~',õesassumidAs no presente instrumento e imputadas ao
Emitente no Termo de SCCUlili7.nçuo. suo obrigaçiks do Emitente:

(I) rc..~pondcr pcltl cxisWncia, nutcJ)ticidndc c con"ctn formaIi7.nç-üo. nos termoS da
Icgislaç.ão vigcnte, dcsla CPR Financeira. seus Aditi\,os e das Gnralltins CPR
Finnnceiros:

(ii) nutoriznr n enlrada, dc.o;deque cm horthio comercial. da Crcdom Ou de quaisquer
terceiros contm.lndos dirctnmcnte ou indirctnmcnte pelo Credorn pum Illonitornmcnto

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório. ~/I te'\;); , ./ A Oficial. J
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(.iH) não Ut.iliZÜTprálicns de trabalho análogo ao escravo, úu de mão de übrd inf.ullil.
c do menor que tenha úté 18 (dezoito) unos de idade, seja diret<.lou indiretamente, por
meio de seus rc,.,,;pe-ClivosFornecedores de produtos e de serviços. salvo nas condições
permitidas pela legislação bra..••ilejra~

(Iv) não empregar trabalho de menor que tcnha até 18 anos. inclusive. rnenúr
aprendiz, em locaL•• prejudiciais a ~ua formação, ao seu desenvolvimento físico,
psíquico. monll e socil.ll. bem como em lo(,~aise serv,iços perigosos ou ins.l1ubre.s, em
horários que n;10 perm.itam a frequêncin li escola e. nimia. em horário notumn.
considemndo este o período compreendido entre 22h e 5h;

(v) não 'infringir ou deixar de observm. as obrigações estzlbelecidas: por qualquer lei
ou regra de anti~suborno ou anticON1.lpção aplicável. incluindo, mas não se limitando:
(i) fi lei nnticorrupção hrasileira (Lei n<) J 2.8461:13); (ii) Os crimes contra a
Admi.nistração Pública brasilê.íra e cstrangeiJ'a dispostos no Código Penal Brasileiro
(Decreto-Lei nO 2.848/1940)~ (iii) os crimes de corrupçflo previstos na Lei de Licit.nçtres.
Brasileira (t..ei n'" 8.666/93); (iv) a l..ci Eleil'üJ"aJ (Lei n'" 9.5(411997); (v) a Lei dos
Partidos Políticos (Lei nO9.09('/1995); (vi) a lei anticornlpção dos ESUldos Unidos de
J 977 e nditamcútos postetiores, conhecida como V.S. Foreign CorrufJt Practices Act

(FCPA); c (víi) a Jd anticoITupção do Reino Unido de 2010, conhecida como U.K.
BrilJery Act (UKBA);

(vi) não utjJizar práticas de discriminaçôo negativa e limitativa ao ace%o na relação
de emprego ou a sua mnnutenção. tais como, mas não se, limit;mdo a. motivos de sexo.
origem, raça, (.~or.condiç~10 física. religião. estado civil, idade, situação f:nuiliar ou
gravidez;

(vü) protege,. e preservar o meio ambiente~ bem como a prevenir e erradicar práticas
danosas no meio ambiente. executando seus servi,,~o~em observância à legi~lação
vigente no que range a Política Nacional do Meio Ambiente c dos Crimes. Ambientais.
conforme definidos na legis.laç,:ãoapl'icávc1, hem como dos atos legais, normativos e
administ.rativos relativos à área ambiental e correlata. emanados das esfeffis Federal.
Et>taduais e Mun..ici'pais~

(viii) obter o registro e perfeita fOJlnulização dá presente CPR Financeira. confol1llc
previsto na legislação aplicável, e de 'todas as Garantias CPR Financeiras aqui descritas,
nos prazos previstos neste instrumento, cxceto nos casos cm que seja expressamente
concedido um prazo adicional pela Credora.

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório. A Oficia).
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(ix) recompor dou adicionor Ganmlim;; CPR Finnnceirm,. caso necessário. de foml:i
;\ cumprir com o previsto na Cltiusuln 2 acima. cm nlé 22 (vinte c dois) Dias Úteis

contados da data de vcrific.o.ç50 de insuficiência c/ou invnlidndc dá :Rà7..•io de Gnrnntin
ou das Gamntias CPR Financeira •••conforme o caSo;

(x) rcspon~nbi1iznT-scpelo recolhimento de impostos incidentes sobre o Vnlor de
Resgote; e

(xi) apresentar novos imóveis. devidamente aceitos pela Credora, pnra gílranlir riS

úbrignçõcs llssumidns 110!l.mbilo da I,resente. CPR Finnnccirn cnsn os Jm6vcis sejam
dc.<.::npmpriados tnlnl ou pnrciulme,nle.

9.2. Fica desde j6. acordado que qualquer período adicional paro registro. adiçno c/ou
recomposiçfio de Gnrantins CPR r=innnccirns. COnf0l111C o ca~o. prcvü'lo nas nHncns (viii) c (iv)
acima. serão concedidos exclusivamente pela Credorn. n $Cu exclusivo critério. Ent.rchullo,
eventual período adü::ional Ililo scl'fi considerado corno perdão por parte da Cl'cdorn pum o
dcscumpl'imcnto pr'Cvisto 110ilem 3.1 (ii).

10. D1SI'OSICOES SOCIOAMllIENTAIS

10.1. O Emitente declnrn que n:speitü nesln dma c que I'espeiwrá por Ioda n vigêncitl de~la
C.PR Finnllceiru a legisluçfio C regul:ullenlUçnO J'Clncionadfls ti. saúde e segurança ocupncionnl.

no mcio ambientc. bem como dcclnm quc suas. tllividadcs nfio inccnti\'nm a proslituição.
tampouco utilizum ou incentivam mno.dc.obrn infantil c/ou cm condiçfio anlilogn à de escravo
ou de qualqucr fonno infringem direili)s dos silvícolas, cm especial, mASnão se limitando. ao
dircilO sobre as árcns dc (,)cupaçilo indfgena. assim declaradas pela nutoridnde compclcme
(••'.....cgislndio Socio:nnbientnl') e que fi u1ilização dos valores ohjelo destn CPR Financeiro nüo
implicnn'i nA violaçiío dn LcgislnçIlo Socioamhienlnl.

10.2. O EIllitcn1c obriga-se fi cumprir com aS ()hligaçõcs oriundas dtl 'Legislação
Socioambicnl1lJ. bem como obtcr lodos os documentos (Ioudos. estudos. relB16rios, licenças.
::ulloriztlçõcs. pcl"missllCs. eC'1ificados. regisll'oS. cle.) nela previstos. c manter as licençns.
autOl;zações. outorgas umbienlai;ç; e demais certificados e registros necessários no regular
desempenho ele si.lns atividoele.;; em plena vigênciíl e cficácin.

10.3. O Emitente entregará à Credora. us",im quc solicitado. lodos os documenlos
mencionados ne5ta Clnm;uln "Disposições Socioambientais" (incluindo~ mas n110se limitnndo

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório. ~A'( £.. /loe,G / A Oficial.,
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aos documentos .necessários pam nte.'3tnr o cumprimento da L.egisJuçfioSocioambientrú) e/ou
quaisqueroutms ,informações relativas a aspectos socio.."lmbicntaisl'clacionados à $U,) ativicUldc.

10.4. () Emitente informará à Credora, por escrito. cm até 5 (cinco) dias da data cm que vier
a tomar ciê-ncia, a úCorrênda de quaisquer das seguintes hipóteses rcJncionadtls a esta CPR

Financeira (.i) descumprimento da Legislação SOcloambiental; (ii) ocorrência de dano
ambiental; e/ou (iii) instauração elou existência de processo l.1dministrativo ou judicial
relacionado a aspectos socioambientais.

10.5, O Emitente. indcpendenlemenfe de culpa. (i) re~$árcirá a Credora de qualquer quantia
que este incorra ou seja compelido a pagar. inclusive pma defesa de seus interesses. assim como
(ii) indenizará a Credora por qualquer perda ou dano. inclusive à sua imagem. que a Credora
venha fi experimentnr em decorrência de dano ambiental relacionado às atividades do Emitente.

10.6. O Emüente declara. para lOdos os 1in$ e efeitos jurídicos. que n~o exerce., na pre:;;eme
data. e não exercerá. até a Data de Vencimento da prc.'>C.ntcCPR Financeira, nc,nhuma atividadc
relacionada à pe~qujsa ou projeto com o fim O) de obter Organismos Geneticamente
Modificados - OOM e SCIL" derivados ou (ii) de avaliar a biossegurança dcsRes organiÍ')Jnos. o
que engloba, no fimhito experimental. u eon~trução, cultivo, .produção, manipuk'ção, tJ"àl1~p()rte.
transferência. importação, eXpOrlução. ~\rmazenumento. pesquisa, comerci.dização, consumo,
liberação no meio ambiente e ao descarte de OGM e/ou seus derivados.

10.7. O Emitente se obriga. na hipótese de iniciar qualquer da~ ativitlndes previstas no
parágrafo ant.erior durante ti vigência da presente CPR. Financeira, a informar a Credor~,
obrigandowse ainda a não utilizar os recursos oriundos do presente instrumento para as
ativÍdndes mencionadas no Parágrafo Quinto. acima.

11. COMUNICAÇÕES

12.]. Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por e..:;crito,
serão considerados devidamente enviados se entregues pessoalmente com protocolo, ou
enviados às Partes por coneü) com aviso de recebimento, ou enviados por transtnissão
cletrônica, para as Partes nos endereços a ~cguir;

Se para o Emitente:

SERGIO BAZZAN
Travessa Praia de Mamnduba. Jardim AUIOI10nlisla,

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório. ~" ,-tA Q ,A /A Oficial.;..-

mailto:cartorionovamutum@gmail.com
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Cnmpo Grnnde/M S.
CEI': 79022-128
At.: Fclipe Bnz7",'Ul

Telerone: (65) 9 9952-2406
Correio Elctrôllico: bnzzunf@gmail.com

Se paro fi Credora:

Data Registro: 22/10/2021

PLANETA SECURITIZAI)ORA S.A.
Rua Ministro Jesuíno Cnrdoso. nQ 633.8° ondar
S:l.o Paulo. SP
CEI': 04544-050
At.: Rcn~\toBnnusfRodrigo Shyton
Telefone: (II) 3047-1010
Con'cio cletrônico: gC$tnocrn@gruoognin,C'.om.br' nte,ndimentocrn@gruoognin.com.br

Se pmil () Agente de Formali7.nçno c Cobronçn Judicial;

LUCHESI AI)VOGAI>()S
Avenida Franci~co Mnt:tnlzzo. 1500. ,160nnd:\I"
Cidndc de Soo Paulo. no Estado de Silo Pnulo

CEI': 05001-100
Alo: Guilherme Fcrn1\ndes Gnrdclin
Tc'lcronc: II 3664-3467
Correio Elclrônico: _opcrncoc.<;,cstmturadns@luchcsindv.com.hr

Se para ô Agente de Cobrança Extmjudicial:

I'LANETASERV ASSESSORIA FINANCEIRA 1/I1)A.
Rua Ministro Jesuíno Cardo~(). n° 633.8'" tUldar

São Pnulo. SP
CEP: ()4544..050

AI.: Andcrson Pcreirn
Telefone: (I t) 3047.1010
Correio Elcu'ônico: nndcrson,pereirn@nlrlnetrlsc.rv,cQm.br

I 1,1, A Panes se responsabili?.nm n manter constantemente alunlizndos o(s) e.ndereço(s) parn
ereitos de comunicação sobre quntquer nto ou fato decorrente dc..<;toCPR F'in:mcciI'3.

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando

"'pi, ,,,,,',,d, ",me C,","o. ~o tl4.(,~/'OOCI,',

mailto:cartorionovamutum@gmail.com
mailto:bnzzunf@gmail.com
mailto:gC$tnocrn@gruoognin,C'.om.br'
mailto:nte,ndimentocrn@gruoognin.com.br
mailto:nndcrson,pereirn@nlrlnetrlsc.rv,cQm.br
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12. DISPOSiÇÕES ."'NAIS
12.1. O Produto objeto dá Aliem\ção FiduciárÍi.i de Lavoums e Produto não poderá ser
penhomdo, sequestrado ou arrcSl,ldo em decorrência de outras dívidas do Emitente. a quem
caberá informar ao juízo que tenha detcnninado tal medida fi respeito da vinculação de t.."lis
bens e direitos a esta CPR Financeira, em benefício da Credora, sob pena de responder o
Emitente pelos prejuÍzos resultantes de sua omissão. confonne prevê. o artigo 18 da Lei n°
8.929.

12.2. Os anexos a esta CPR Financeira são dela parte integrante e inseparável. Reconhece o
Emitente a ullicidade e indissociabilidade, das disposi.ções desta CPR Financeiro ~ dós anex.os,
que deverão ser interpretadas de forma h•.lrrnônica e .sistemáticH. r,e,tido COnto pUl'thnetro a
nmureza do negócio celeh •.ado entre o Emitente e ~tCredora.

12.3. Caso qualquer das disposições desta CPR Financeira, de qualquer das Oaranti~\s CPR
l.;'inanceirns venha a ser julgada Hegal. inválida ou ineficnz~ prevalecerão todas as demais
disposiçõcs não afetadus portaljulgamenh). comprometendo-se o Emitenfe e a Credora de boa-
fé. a substituir a disposição afctada por outra quc~ na medida do possíveL produza {}mesmo
efeito.

12.4. Não se presume a remínciá a qua'lquer dos direitos decorrentes da presente CPR
Financeira. bem como das Garantias CPR Fínanceir~s. Dessa fOmltl, nenhum atraso, omissão
ou liberalidade no exercício de qualquer direito. faculdade ou remédio que caiba à Credora em
razão de qualquer inadJmplemento das obrignções do Emitente. prejudicará t<\is direitos.
facu'Jdadcs ou remédios. ou será interpretado como uma rcntincía aos mesmos ou concordância
com tal inauimplemcnto, nem con~tituirá novação ou modificação de quaisquer OUtras
obrigaçõe..., a!t.~umidaspelo Emitente nest;) CPR Financeira ou O;JS Garant.ias CPR Financeiras
ou. ainda, precedente no tocante a qualquer outro ino:ldimplemento ou aU'aso do Emitente.

12.5. Esta CPR Fimmceira é firmada em carntcr in'cvogáveJ e 'irretratável. obrigando o
Emitente e seus respectivos sucessores. Os termos e condições desu.t CPR Financeira somente
poderão ser aditados por meio de ins.trumento escrito. assinado pelo Emitente e pela Credora.

12.6. O Emitente responsabiliza-se por todo e qualquer dano moral ou patrimonial
devidamente comprovado que venha a wlUsar à Credora decorrentes de dolo. culpa ou má-fé.
erll função da prática de qualquer ato em desacordo com Os proced imentos 'fixados e
declarações prestadas nC'ita CPR Financeira. O Emitente cOlnpl'Omete-:-;e a indenizar a Credora
pelas perdas e danos incorridos pela Credorà, ,inclusive aqueles relativos fi qualquer custO ou
despesa para a defesa de seus di-reitos e interesses. inclusive hónorá.t'ios advocatícios e
monilorarncnto do Produto.

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório. ~oj'olA b"'= YOficial.

mailto:cartorionovamutum@gmail.com
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12.7. Pnru ~il1~de eficácia da Alienação Fiduciiíril1 de l_'wourns e Produtos. o Emitente
ohriga-sc a protocolur p:ml registro ti prc."Cntc CPR Fin:ll1ceim e seus ndit.ivos, quando for o
cnso. no competente Cm.tório de Registro de TflUlos c Documentos do domicílio do Emitente.
!'Is suas expensas. no pl'1lZ0máximo de 10 (dez) Dias Úteis da data da cmissõo desta CPR
Financeiro ou de seus aditivos. conforme o cuso. e cnvinr a vit\ originnJ devidamente rcgisu'3da
para ti. Credora cm até:5 (cinco) Dias Úteis contados dI) data de obtenção do referido registro.

12.8. Na fonnn do artigo 12 da Lei n" 8.929. n presente CPR Financeirn c seus anexos sedio
registrados cm sistemas de registro c de Iiquidnçiio linanceir:'l de mivos devidamctUc
autnriz.:idos pelo .Banco Ccntrnl do Brnsil. tal como a :83. em mé 10 (dez) dins títeis conwdos
de sua ~ll1iss:iO.hip6Ie ..::;eem que a quitação, cess50 ou trnnsferência da mesma dn.r-se-fí por
meio de endosso. O registro tratado nestn Clt1usula será realizado pelo Custodiantc sendo os
cuStos slIllOrtados pela Credora.

12.9. O Emitelllc desde já autoriz.a n Credorn fi divu'lgnr e encflminhar documentos e
inforlllnçõcs sobre o monlnntc de SlHtS obrigações a vencer e vencidos. inclusive as em al.rnso
C as opcmçõcs haixadas com pl'cjurzo. bem como o valor das coobrigoçõc." assumidas c das
Gnmntins CPR Finnneeil-n..•prc."llldas rclmivlls à pre."ente CPR r'inancein). nlém de poder
commltnr tais entidadcs sobre eventullis informnções e:,xistentes em nome do Emitente. bem
C0010 consultaI' as informações relntivas às Cédulas de Produto Rum'l emitid<l~ c t'egistrndas ou

dcpo~itadn.<;nas Clltidndcs nutorizadns pelo Banco Centrol do Brasil. confonnc obrigatoriednde
do anigo 2<>.~ ,1°da Resolução do Banco Cenmll do Urnsil (BCB) nO 5212020. tudo durante o
prazo de vigênciit dcsw CPR Financeiro: (I) a instituiçõcs financeiras que concedcl'Cm crédito
li CI"Cdorncom lustro no prescntc título, c (ii) a companhins sccunti7.ndorns de créditos do
ngroncgóeio que sccuriti7.nrcm credito!'; lustrendos. dircL.'1ou indiret..'1nlcntc. no presente tÍlulo.

12.10. AdiciomdOlente. o Emitente estti ciente e concorda que IICredorn. o Agente de Crédito.
o Agente .Fiduciário dos eRA. o Agente de Monitoromento. ou os Agentes de: Cobrança
(confolTl1e (ermos definidos no Tc,rmo de Securitizll(;,fio). lIssim como outros participantes e
prestndorcs de serviços envolvidos mt oferlu dos eRA. podemo divulgar infoJnulçÕCS pe.<;S011is,
opcmcionnis. comerciais. finnnceirns. societfirias e fiscais do Emitente e'Dados Pessoais').
inclusive por meio dos documenlos relacionados à ofcl"tn dos CRA. openos c tno somente no

Iimile em que forem ncces~1ri8s pllm promover li oferta dos eRA e pnm n~scgurnr tI cobrnnçn
dos cn5ditos representados n3 CPR Financeira. Nesle scntid(). o Emitente autori7 ..•"l. desde já. dc
fOl1lla expressa. in'Cvogáve'l e irretrmávcl. fi Crcdofíl. o Agente de Crédito. o Agente Fiduciário
dos eRA ou os Agentes de Cobrançn (confomle tcrmos definidos ,noTcnllo de SccUliti7..nçlio)
n divulgar os seus Ondas .Pessoais. em vjnudc dos eRA. para terceiros. inclusive no mercado
de valores mobiliários. de fOmll\ que tal divulgnçuo ntio violam o disposto na Lei nO 13.709. de
)4 de ngoslo de 2018. c/ou qunlquer outra regulação ou disposição controtuu!.

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório. ~" 1 d...•/\~l A./Á Oficial. _

mailto:cartorionovamulum@gmail.com
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12."11. Pam os finA: do artigo ,]0, parágrafo 2u,da Medida P,mvis6ria n02.200M2, de24 deagoslo
de 200 I. as Partes acordam e aceitam que esta CPR Fin.lYlceira e qualquer aditamento podem
ser assinados e'letronica01cnte por meio de qualquer plataforma panl assinaturas eletrônic.l$.
com ou sem certificados digitais emitidos pela JCPMBrasil. e tais assinaturas eJetrônicas serão
legítimas e suficiente.. •• para comprovtu' (1) a identídade de cada rcpre.,>cntante '.legal.- (ii) a
vo'Otade de. cada P.\rte em firmar esta CPR Hnanceira c qualquer aditamento. e (iii) a
integrid{ldc desta CPR Financeira c qualquer alteração.

13. 'FORO

13.]. Para dirimir quaisqucr dúvidns odundns dn presente CPR Financeira ;fica desde :Iogo
eleito o foro dn Comaren de São Paulo, no a"tado de São Paulo, ou n critério exclusivo da
Credora, no foro da Comarca do Local de Formação da Lavourá ou de residência do Emitente,
havendo neste alO. renúncia expressa a qualquer OUlm por mais privilegiado que seja.

13.2. IS,por estarem justas c contn1tad'1s, fir.mam a prc$cnte CPR Financeiro cm 2 (duas) vias
de igual teor e forma. pam os mesmo!'> fio!'>c cfciios de direito, obrigando-se por si. por ~cus
:sucessores ou cessionários a qualquer tÍlulo.

São P;:mJo. 15 de setembro de 2021.

lo restante dtl página foi í11tefícionalme1lfe deixado em branco. I

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório. A Oficial.

mailto:cartorionovamutum@gmail.com
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PtÍgino de a.••.•dnatura.l;./12 da Cédula dt, Prndfllo Rural "~il1(JJ,c~;ra,," 2212021

Emitente: SERG10 IJAZZAN. por meio de sistema de ússi"tuun' elcl,I'ônica.

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório.' A Oficial.
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Página de assinaturas V2 da Cédula de Produto Rural Financeira 11" 22/2021

PLANETA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Renato de Souza .Barros Frascino Nome: Rodrigo Shyton de Melo
CPF: 274.390.808-40 CPF: 407.542.928-86

TESTEMUNHAS:

Nome: Ricardo Augusto Zor:r..ctto
CPF/ME: 128.940.918-85

Nome: Aline Apurecida de Uma Santos
CPFIME: 388.957.898-57

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando

'ópl, ''''01"" ""te C,rtório.Cf4t ' R A ", / AOfid,'.
o
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ANEXO I

Im6véi~ da LnvQum do Produto

Data Registro: 22/10/2021

Áre~..• 'Á •.e;~de
lmó,,'cl Mnfrícula MllnicfpJo Cartório Tl.tnl CllUh'o

(IIn) (IIn)

SfUlIn Riw do JO Serviço
F<lzendu Tlivc.lntolMT, QUlrom Registra1 de

Estrela 11- 19.459 Município de Novn Mutum-
523.85 232.9

LOICBnssnb
NobreslMT MT

Sanla .Rita do )0 Serviço
Fazenda Trivelato/l\>1T.oulram Regislrnl de
Estrela - 19.460 Município de Nova MUlum-

1000.00 617.1
Lote Bnssnb Nobl'cslMT MT

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório. ~ 1/\d 4¥ /A Oficial.
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ANEXO II

Local de Armazenagem

Data Registro: 22/10/2021

Nome/Razão SoéiüJ dú Local de Armazenagem: CARGILL AGRlCOLA SA. CVALE c
MANO JULIO
Endereço do Local de Armazenagem:

CARGILL: ROD ,MT 235 km 97 - Zona Rural. CEP 78453-000- Santa Rita do Trivelato~MT

CVALE : ROD MT 235 km 112 - 20m. Rural- Lote 10. CEP 78453-000- Santa Rita do
TrivelaLo-1\.1T

'MANO JULIO; Loteamento projeto de colonízação Pacoval I. S/N, Zona RumJ- LOle 27. CEP
78453~OOOSanta Rita do Trivelato-MT

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório. ~ A D t/\ '<o 4 ,/A Oficial. _
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ANEXO 111

MODELO DE TE.RMO DE LlHEllAÇÃO DE RECURSOS

À

PLANETA SECURITIZADORA S.A.

CNPJ; 07.587.38410001-30

E-mnil: [-]

[PRODUTOR RURAI.]. (qll.Iific.ç~o] ("Produtor Rum!'). <olicit. Il PLANETA
SECURITIZADORA S.A.. com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, n8 Rua
Ministro Jesuino Cardoso, 633. go andar, CEP 04544-05'1, iIL"icrita no CNPJ sob o nO
07.587.384/0001-30 ("Emissora'). nos tenllOS d. C!l\us,d. 1.4 da Céchd. de Produto Rur.l
com l..iqltid3Ç~O Financeil"fl nO [=] emitidn CI11 [data] ("ePR'), que )'cali7..e o desembolso
reierclllc no Valor de Desembolso da CPR cliretamcnte <'lOS respectivos Fomecedores.por 111inha
conta e ordem. confonne indicndo abaixo:

Banco: ,.]
Agência: [.]
Conta: •

Declaro. ne..ae mo. de fOI1lHl in'cvogt'ivcl e irretratt'ivel. li) que adquiri dos respectivos
Fornecedores os inSllnlOS ngropecutirios c/ou mnquinários utili7.ndos no. conduçfio da minha
atividndc de ,mxlutor(n) rum) c de produçi'io do Pmdulo. conduzida no Local de Fornmção da
Lavoura (confonnc definições da CPR): c (ii) isentar l\ Emissom de qualquer responsabilidade
decorrente do. minha relnção comercia'l com 1l.lis Fornecedores. incluindo qualquer
rcsponsD.bilidade relacionada à pcrformanee ou à quo.1idndc dos insumos ngropecu:1lios c/ou
mi\quin~rios que me fonml el1lreglle~ inclufdos ne~tc documenl0.

[Local'). IDala]

II'RODUTOR RURALI

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
cópia arquivada neste Cartório. ~ ti Ll../\1"A / A Oficial.
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~~T~g1j~i~~S~fÁ~ROS
FRASCINO
Data 16109!2O2108:17;47 -03:00
CPF; 27439080040

Assinado digitalmente por
SERG 10 BAZZAN
Data 2310912021 13:46:31 ~
03:00
CPF: 22020713934

ASSinado digitalmente por
RICARDO AUGUSTOZORZETrO
Data 16/{l91202109;27:03 -03:00
CPF: 12894091885

Assinado d!gltalmente por ALINE
APARECIDA DE UMA SANTOS
DnU}'17J0912021 08:55:10 .0.1:00
CPF: 38895789857

Era o que continha o documento que me foi apresentado, digitalizado na forma da Lei, ficando
"'pi, ,","I"d, ""te C,"6,lo. Cifr-' JA.<!d / A0'01,,:
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